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RESUMO 

 

O direito à propriedade encontra-se consagrado no art. 5º, caput e inc. XXIII, 

da Constituição Federal de 1988, assim como no art. 21 da Convenção Americana de 

Direitos Humanos (CADH). Como consequência, estabelece-se que nenhuma pessoa 
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pode ser privada de seus bens, devendo a lei dispor acerca do interesse social 

envolvendo o uso e gozo da propriedade privada. A metodologia utilizada na presente 

pesquisa é qualitativa, exploratória, bibliográfica e documental, uma vez que se busca 

analisar diferentes precedentes da Corte IDH acerca da interpretação alargada do 

direito à propriedade privada envolvendo terras indígenas. O objetivo da pesquisa 

revela-se na análise da condenação do Brasil perante a Corte IDH, no caso do povo 

indígena Xucuru, a fim de averiguar a interpretação concedida pelo órgão julgador em 

face da CADH. O Brasil, por ser um país de dimensões continentais, apresenta 

diversos problemas condizentes à demarcação territorial, em especial quanto à 

propriedade indígena. Em fevereiro de 2018, a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (Corte IDH) condenou o Brasil pela desmedida demora em demarcar as 

terras do povo indígena Xucuru, reconhecendo o direito à propriedade comunitária e 

ampliando a interpretação do art. 21 da CADH. A partir disso, denota-se que o direito 

à propriedade privada pode ser estudado à luz da propriedade comunitária, 

observando-se a utilização deste bem pela população indígena. Da mesma maneira, 

a interpretação conferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº  3.239/DF, de 

relatoria do Min. Cezar Peluso (Rel. para acórdão Min. Rosa Weber) [BRASIL, 2018], 

e na Ação Popular nº 3.388/RR, de relatoria do Min. Ayres Britto (BRASIL, 2009), pelo 

Supremo Tribunal, converge para a preeminência ao direito à propriedade coletiva em 

relação ao direito à propriedade privada, levando em conta a relação tradicional do 

povo indígena com o território, além da posse histórica exercida por estes, devendo 

prevalecer sua ocupação em relação a terceiros ocupantes de boa-fé e não indígenas. 

A Corte IDH considerou que a demarcação dos territórios indígenas fornecem 

segurança jurídica e a proteção à propriedade comunitária, prevista nos arts. 231 da 

Constituição de 1988 e 21 da CADH, além da sua tutela na Convenção nº 169 da 

Organização Internacional do Trabalho. A jurisprudência reiterada da Corte IDH (Caso 

da Comunidade Mayagna [Sumo] Awas Tingni Vs. Nicaragua [2001]; Caso da 

Comunidade Garífuna de Triunfo de la Cruz e seus membros Vs. Honduras [2015]) 

revela a necessidade da observância do prazo razoável processual, a fim de garantir 

as regras do devido processo legal, visando a defesa do direito humano à propriedade 
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coletiva, por meio do reconhecimento e da demarcação dos territórios indígenas. É 

possível extrair desses  precedentes da Corte IDH o standard interpretativo mínimo, 

para todos os países signatários da CADH, ainda que não tenham sido partes da 

controvérsia internacional, com o escopo de irradiar a máxima efetividade dos direitos 

humanos e concretizar o princípio pro persona (MAC-GREGOR, 2013, p. 666-667). 

Isso porque os precedentes da Corte IDH possuem caráter universal e devem ser 

aplicados a todas as situações análogas às que já tenham sido objeto de decisão pela 

Corte IDH. Invocado o precedente da Corte IDH, cabem aos juízes o ônus 

argumentativo de discuti-lo na decisão judicial, sob pena de nulidade, seja para 

identificar seus fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento 

se ajusta àqueles fundamentos, sejam para demonstrar a existência de distinção no 

caso em julgamento ou a superação do entendimento (CPC, art. 489, § 1º, incs. V e 

VI) [CAMBI; PORTO, 2019, p. 399]. Com maior razão, a partir da condenação no caso 

da população indígena Xucuru, após quase vinte anos de tramitação do processo 

judicial de demarcação de suas terras, o Estado brasileiro, além de assegurar a 

duração razoável do processo e dos meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação (CF, art. 5º, inc. LXXVIII), também está vinculado aos precedentes da Corte 

IDH em relação aos direitos dos índios. Tal decisão da Corte IDH, portanto, reafirma 

a morosidade dos processos envolvendo conflitos de demarcações territoriais, no 

Brasil, e a necessidade de maior eficiência na tutela jurisdicional para a melhor 

proteção do direito humano à propriedade coletiva dos povos indígenas.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos; Direito à propriedade privada; Direito à 

propriedade coletiva; Corte Interamericana de Direitos Humanos; Duração razoável 

do processo. 
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